Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 286/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente proibir a parada e estacionamento em uma das margens da Avenida Magno Claret, entre o Supermercado Líder e a Escola Municipal Heitor Cláudio de Sales, em Lagoa de Santo Antônio.

J U S T I F I C A T I V A

A citada localização é estreita e possui um grande fluxo de veículos automotivos, além de bicicletas e transeuntes. Em certos horários torna-se caótico o trânsito no local, pois devido aos veículos estacionados, fica praticamente impossível os outros atravessarem esta determinada parte da via. 

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2010.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vereador

